
ESÍÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITURA MUNICIPÀI DE MOCEIRO

COMISSÃO PERMÀNEIITE DE LICTTÀÇÂO

PREGÃO PRESEiTCTÀI No ooo27 /2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N. PP AAO2'7 /2023

CONTRATO nõ t OOO22/2024-CPL

TERMO DE CONTRÀTO O(,E ENTRE SI CELEBRÀM À PREIEITURÀ MUNICIPAL DE MOGEIRO

E EXPRESS DISTRÍBUÍDORA DE MED]CAMENTOS LTDA, PÀRÀ I'ORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMÍNADO NESTE INSTRUMENTO NA I'OR}4À ABAIXO:

Pelo presênte instrumento de contrato, dê um lado Prefêitura Municipal de Mogêiro - Àv.
presidente João Pessoa, 4? - Centro - Mogeiro - PB. CNP.I n' 08.866.501/0001-6?, neste ato
rêpresentada pelo Prefei"to Antonio José Fêrrêira, BrasiIeiIo, solteiro, EmpIêsario, lesidente e

domicitiado na sitio Pintado de cina, 138 - Area Rural - Mogêiro - PB/ CPE n" 840.199'644-91,
cârteitâ dê Identidade n. 3360118 SSPPA, doravantê simplêsmente CoNTRATANTE, e do outro lado
EXPRESS DÍSTRIBOIDORÀ DE MEDICAMENTOS LTDA _ R Y DOIS, 355 - DISTRITO INDUSTRÍAL - JOÀO PESSOA

- pB. CNPJ cf t6.156,923/OOO1-20. neste ato lepresentado pol Heleno Avelino de Àlneida Netto,
Brasileiro, Solteiro, rêsidente a domicillado na Rua Raimundo Nonato Paulino. 2006, cuiá - Joáo
pessoa - pB, cPF n. 0?4.176,394-02, Car:têira dê Identidade rr" 34244A'7 SSP/PB, doravânte
simplesflúntê CoNTBÀTADO, dêcidiram as partes contlatantes assinax o presênte contlato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiÇões seguintês:

CIÁUSI,IÀ PRIMEIR,A - DOS ET'NDàMENTOS:

Estê contrato decorre da licitaÇão modalidade Pregão Pre§encial t" 0OO2'7 /2023, processada nos

termos da Lei Eedêlal n. 10.520, de 1? de Ju1ho de 2002 e Subsidialiamente a Lêi Fêdêral no

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complêmêntar no 123, dê 14 de DezeÍücro de 2006; Decreto
Municipal n. 016, de 1O de NoveÍürô d,e 2006; e legislaçáo pertinente, consideradas as a1têracôes
posteriores das referidas noÚns.

cúusulÀ sEGlrNDÀ - Do oBJETo:
O p.esente contrato ten por objêto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ

PS]COTRÓPÍCOS PARÀ ÀTENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EXERCÍCrO 2024.

O forneclmênto deverá ser executado rigorosamente de
instrumento, proposta apresentada, especificaÇóes
licitaÇáo modalj"dadê Pregâo Piesencial \" Aa021 /2023
esses quê ficam fazendo paltês j-ntêqlantes do prêsente
será realizado na forma parcefada.

PARÃ ÀQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

SÀÚDE DESTE MUNÍCÍPIO PARA O

acordo con as condiÇôês expressas neste
técnicas corrêspondentes, processo de
e instruÇÔes do Contratante, docurnêntos
contrato, indêpendênte de transcriÇãÔ; ê
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crÁgsurÀ TERCETB.A - DO \rÀ!OR E PRE@S:
O valor total destê contrato, a base do prêço proposto, é de R$ ?8'29?.00 (SETENTA E oITO MIL E

DUZENTOS E NOVENTÀ E SETE REAIS) .

DrscRnrrNÀÇÁo

Impresso por convidado em 31/05/2024 11:41. Validação: 09D6.AE99.0944.03A0.3E00.1C8A.07A5.8BF8. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 129462/23. Data: 08/02/2024 10:35. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

108

108



VALPROÀTO DE SÓDIO 5OOMG

zoíPIDEM lOMG SUB LINGUAL

BIOLÀB coMp I 2 0000''''ôoúp sooo
4,12
ô, 1l
| ,26
c,.61
6,26

14.400,00:
1.360,C0
1.560,00
3.660,00

51
55
58

GEOLÀB

MEDQUIMICA
PRAT I

CCM?

COMP

6000
600060

68

d - Dêsignar representantês
norma vigentê, esPêcialmente

con atribuiÇôes de Gêstol ê Eisca I
para acompanhar e fiscalizar a

para assistênciâ e súbsid

ônr§fura :lllÉoril- zú1

contrato, nos terlnos da
cu o, respectivamente,

rmaÇões pertinentes a

1 .252,AA
i8.291 ,al

CLI(USUI,À QUÀRTÀ - DO REÀ.'USTÀIdENTO EM SEIIIIDO EêÍRÍTO - RE,ÀT'USÍE I

Os preÇos contlatados são fixos ê irreajustáveis no prazo dê um ano'
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante soticitaçáo do Contratado, os prêços poderão

sofrer reajuste apó§ o interrêgno de r.m ano, na mesma ploporçâo da valiaÇáo velificada no IPcÀ-
IBGE acumulado, tomando,se por: base o mês de aprêsentaçâo da respectiva proposta, êxclusivamente
pa.a as obligações inicj-adas ê concluldas após a ocorrência da anuali-dade '
Nos reajustes subsequentes ao prlmeiro, o j-nterreqno mínino de lm ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do ú]timo reajuste'
No caso de atraso ou náo divulgaÇão do indice de rêajustamênto, o contratante pagará ao contratado
a importância calcufada pêla última variaçào conheci.da, liquidando a diferenÇa co!respondentê
tão logo seja divulgado o indice definltivo. fica o Contratado obrigado a apresental memória de

cál-cuIà refàrente ao reajustamento dê pteÇos do val.or temanescenga, sempxê que estê ôcorrer.
Nas aferiÇôêS finais, o lndice utilizado para rêajustê será, obrigatoliamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido par.a reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma náo possa

mais sêr utilizado, será adotado, em sub§tituiÇão, o que vier a §er deteminado pefa ]êgislaÇão
entâo em vigor.
Naausênciadêprevisâotêgalquantoaoindicesubstituto,asparteselegerãonÔvoíndicê
oficial, para reajustamento do prêço do valor rêmanescênte, por meio de termo aditivo'
o reajuste poderá ser leafizado por aposti-famênto'

responsabi l j,dades contratuais e legais;

Total

e em obselvância às normas e procedimentos
ocorrer no prazo de trj-nta dias, contados

as

fiêI fornecimento contlatado;
a quânto à qualidade de Produto
não exime o Contratado de suas

crÁusú,À QurlÍrÀ - DÀ DOEÀÇÃO:

As despesas correráo por conta da seguinte dotaÇão/ con§tante do orÇamento vigante:
Recursàs próprios do Municlpio de Moqeiro: LÊÍ MUNÍCIPÀI 409/2023 02.040-SEC. MUNICIPAI DE SAUDE

/ EMS o214o .fi .t22.ooo4:2920 - MANUTENÇÃ6 DAs ATIyIDADE5 DA 5ECRETARTA DE 5AÚDE

02040.10.301.1012.2014 - MÀNUT DAS ATMTENCAO BASICA A SAUDE - PAB FIXO 02040.10'301'1012'.2422

- MÀNúT DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIÀ EARMÃCÊUTICA 02040.10.301.10f2.2A35 - MANUT ' DAS ATMD'
EST. DA SÀUDE DA FAMILIA-BSF 02040.10.301.10l12-2923 - MANUT.DO NÚCLEO DE APOIo A SAÚDE DA

EÀMÍLIÀ- NAsE 02040.10.3a1.200.1 .2042 - MANUT DÀS ATIV]DÀDES DO TUNDO MUNICIPÀL DE SÀUDE

0204O.10.302. 1013.2031 - MANUT. ÀTIV.HOSP.E MÀTERN. MÃRIÃ HERMINTA SILVEÍRÀ

02040.10.302.10:.3.2s43 - MÀNUTENÇÀo DAS ÀTIVIDÀDES Oo CEO 02040.10.302.!O13.2945 - MANUTENçÁO

DAS ATIVIDÀDES DO SAMU 02040.10.302.1013.2946 _ TETO MUNIC MEDIA E ÀLTÀ COMP ' AMB HOSP _ MAC

02040.10.304.1012.2071 - MÀNUTE!*C}Õ DAS ATIVÍDADES DE VIGILÀNCIÀ SANITÀRIA

02040.10.305.1015.2041 - rrrÀNUT. ATrV DA VIG EPIDEMIOLÓGIA E ÀMBIENTÀL 02040.10.301 .1012.2022 -
MANUT DÀS AÍIVIDÀDES DA ASSISTÊNCIA EARMACÊUTICA 3.3 . 9O . 30 ' OO ' OO MÀTERÍAT' DE CONSUMO

3.3.90.32.00.00 MÃTERIAI, DE DISTRIBUICAO GRÀTUITA 659 632 600 5OO

CLÁUSuIÂ SEXÍÀ - DO PÀGÀI.'ENTO:

o pagamento selá efetuado mêdiantê procêsso lêgular
adotados pelo contratante, da seguinte maneira: Para
do pexiodo dê adimpfêmento.

crÁusu,À sÉTníÀ - Do Pa,azo a DÀ wcÊNcrÀ:
O prazo máximo de entrega do objêto orâ contratado, que ad&ite prorrogaÇão na§ condiÇões ê

hipóteses prev.istas no Art. 5f, ãa lei 8.666/93, está abalxo indicâdo e será considerado da

eÃrissão do PedÍdo dê ComPra:
a - Entrega: 5 (cinco) días.
À vigência do presente contrato ser:á determinada: até o final do exe.clcio financeiro de 2024,

considerada da data de sua âssinatura.

cLÁusuÍ,À oÍTÀvÀ - DÀs oaRlGÀÇôEs Do coNtRÀTÀNTE:
a.Efêtuaropâgamentorelativoaofolnecimentoêfetivamenterealizado,deâcordocon
lespectivas cláusüIas do presente contrâto;
b - Propôrcionar ao Contratado todos os meios necêssáriot para o

c - ltotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontlad
fornecido, exercendo a úais ampla e complêta fiscalização, o quê

permitida a contratação dê terceiros
êssas atribuiÇõês.

cIÁUsuLÀ NONÀ - DÀS OBRIGÀÇõES DO COIÍTRÀTÀDO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na c1áusy-Ia corr
dêntro dos mêIho!ês parâmetlos de qualidade êstabelecidos para

ntê do presentê contrato,
de atividade rêfacionada

ao objeto contratual, con observânci-a aos prazos estipulados;
b-Responsabilizar-sêPortode,osônuseobrigaÇôesconcêrnelrtêsàIêgislaÇãofisca1,civi1,
irifutaria e trabalhisú, bêm como por todâs as despesas e compromissot a§sumidos, a qualquer
título, pêrante seus aornecêdores ou terceiros em lazão da execução do otrjeto contratado;
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c - Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o rêFrê5ênte integralmente em todos oÉ gêtls atos;
d - Permltir e facilita.r a fiscal.izaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
êsclarêcimen!os sol ici t&doÊ;
ê - Será responsáve.l pelós danos causadôs diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇâo do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabifidade
a fiscalizaÇão ou o aconpanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, tlansferir. ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto deste instrumento. sem
o conhecimento ê a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as cond-iÇôes de habllitaÇáo e qualificaÇão exigidas no respectivo processo licitatór:io.
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que soficitado'

cúusu"À DÉcrMÀ - DÀ ÀrrEnÀÇÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alteiado com a dêvida justificativa, unilateralmente }relo Contratante
ou pôi acordo entre as partes. nos cêsos previstos no Àrt. 65 ê será rescindido, de plêno
dj-rêito, conforme o disposto nos Arts. '7'7, '78 e 79, todos da Le:i 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a acêitar, nas mesmas condiÇôês contratuais, os acré§cimos ou
suprêssões que se fizêrem nas compras, até o respêctivo limite fixado no Art. 65. § 1" da Lei
8.666/93. Nenhum âcréscimo ou supressâo podêrá êxcede! o limite estabê1êcido, salvo ôs suprêssõês
resultantes de acordo celebrado entre os contratantea.

cU(UsULÀ DÉCÍT',À PRÍT.ETRÀ - DO RECEBIMENTO:
Exêcutêdo o presentê contrato e obsêrvâdas as condiÇôês de adimplemento dâs obrigaÇões pactuadas,
os procedimentos ê prazos para rêceber o seu objêto pelo Contrâtânte obedecerão. conforme o

caso, às disposiçôes dos Arts, 13 a'76, da Lei 8.666/93.

clÁI,su,À DÉCIMÀ SEGU!íDÀ - DÀS PENÀLIDÀDES:
À rêcusa injusta em dêixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defêsa, às seguintes penafidades pievistas nos Arts. 86 e 87, da
Lêi 8.666,/93: a advêrtência; b mufta de mora dê 0,5* (zero vírgulâ cinco por cento) âpIi-cada
sobre o valor do contrato por dia dê atraso na entrêga, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - mufta de 10? (dêz por cento) sobrê o valor contratado pela inexecuçâo total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das pênafidades cabíveis fundamentadas na
Lej 8-666/93 e na Lei L0.520/02.
Se o valor da multa ou indenizaÇão dêvida não for rêcol-hido no prazo de 15 dias após ê com@icação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazel jus, acrescido de juros moratórios dê 1E (un por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado jud.icia.lmente.

cúüs(II.À DÉcrr.rÀ TERCETRÀ - DÀ coMPENsAÇÁo FrNÀNcErRÀ:
Nos casos de evêntuais atrasos de pagamênto nos termos deste instrumento, ê desdê que ô Contratado
não tenha concorrido de afguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo financeira,
dêvida desde a data llmite fixada para o pagamênto até a data correspondênte ao efêtivo pagamento
da parcela, Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no paqamento serão calcul-ados com

utilização da sêguinte fórmula: EM: N r vP x I/ onde: EM: encargos moratóIios; N = núnêIo de

dlâs entre a data prêvista para o pagamento e a do efeti-vo pagâmento; vP : valor da parcefa a

ser paga; ê f = indicê de compênsaÇão financeira, assim apurado: 1= (Tx + 100) + 365, sendo TX

= percentual dô IPCA-IBGE acu.'nulado nos últimos doze meses ou, na sua faltâ, um nÔvo índicê
adotado pelo Governo Fedêra1 que o substitua, Na hipótêse dô iefêrido índicê estabêfecido para
a compensação financeira venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais seI utilizado,
será àdotado, en substituiÇão, o que vier a sêr determinado pela LegislaÇão então em vigor.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ QUÂRTÀ . DO FORO:
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HELENO AVELINO DE ALMEIDA NETTO
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